
Cabem aos cartórios de registro civil, os cartórios da 
cidadania, promover, de forma desburocratizada, todos os 
procedimentos para que a paternidade seja reconhecida. O 
cartório só pode recusar o pedido (formulário preenchido), 
se suspeitar de FRAUDE, FALSIDADE ou MÁ-FÉ. 

E mesmo nos casos suspeitos, o cartório não pode se negar 
a receber o documento (tformulário preenchido/pedido). 
É dever do cartório de registro civil receber, protocolar 
e mandar o documento oficial para o juiz responsável, 
comunicando, por escrito, os motivos da suspeita.

O Programa Pai Presente é uma iniciativa do Conselho 
Nacional de Justiça. Saiba mais sobre ele na Biblioteca CNJ: 
http://www.cnj.jus.br/sobre-o-cnj/publicacoes

•  Ele comparece em qualquer cartório do Brasil com cópia da 
certidão de nascimento do filho a ser reconhecido (mesmo 
que ele seja maior de idade) ou com informações de onde ele 
está registrado. 

•  O pai entrega uma declaração particular (ou seja, o 
reconhecimento espontâneo de paternidade escrito em 
qualquer papel) ou preenche um formulário (modelo de termo 
escrito) que é disponibilizado pelo próprio cartório. 

A conclusão do procedimento dependerá da concordância 
desse filho, se maior, ou de sua mãe, caso o filho seja menor.

Toda mãe ou todo filho maior de 18 anos pode:Toda mãe pode apontar o suposto pai de forma direta em 
qualquer cartório de registro civil do Brasil. Basta:

•  Ter nas mãos a certidão de nascimento do filho; 

•  Ir ao cartório mais próximo da sua casa. Para saber, acesse: 
www.cnj.jus.br/cartorios; 

•  Preencher um formulário padronizado; 

O cartório envia o formulário preenchido para o juiz local, que 
inicia procedimento de investigação de paternidade oficiosa. 
Os cartórios de registro civil já estão preparados e treinados 
para realizar o processo administrativo de reconhecimento 
de paternidade, etapa fundamental na garantia da cidadania 
plena dos brasileiros.

Mas o que é investigação de paternidade oficiosa? 

De acordo com a Lei n. 8.560/1992, a investigação de 
paternidade oficiosa é o processo administrativo que envolve 
todas as etapas de apuração (conduzidas pelo juiz) das 
informações fornecidas pela mãe em relação ao suposto pai. 
Trata-se de um procedimento obrigatório, uma iniciativa do 
Estado que assegura a todos o direto à paternidade, mesmo 
que apenas em forma de documento, na certidão/registro 
de nascimento.

Quando a mãe quer que o pai  
reconheça seu filho menor de 18 anos:

Quando o pai quer reconhecer o filho de 
forma espontânea:

Casos suspeitos

Quando um adulto não tem o 
nome do pai no registro:

ca
le
nd

ár
io

•  Ir ao cartório de registro civil mais 
próximo de casa;

•  Preencher formulário padronizado 
indicando o nome do suposto pai; 

•  O cartório enviará o formulário 
preenchido para o juiz da cidade, que 
inicia procedimento de investigação 
de paternidade oficiosa; 

•  O juiz solicita ao suposto pai 
que ele reconheça a paternidade 
por vontade própria, de forma 
espontânea; 

•  O prazo de finalização deste 
procedimento geralmente é de 45 
dias.



Para os filhos, mães e pais são 
igualmente fundamentais. Se você 
é pai, não perca a chance de estar 
presente na vida do seu filho! Se 
você é filho, saiba como pedir o 

reconhecimento de paternidade de 
forma fácil e prática
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O reconhecimento que

todo filho espera.


